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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2014 

 

Aos 28/03/2014 às 13:00 horas, na sala de licitações do DEMSUR situada na Av. Maestro Sanção, nº 236 –2º 

andar – Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, 

para abertura da presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 054/2014. 

 

REQUISITANTES Divisão de Limpeza Urbana. 

 

ASSUNTO Esta sessão destinou-se abertura do Pregão Presencial nº 054/2014 objetivando a proposta mais 

vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais. Foram recebidos os envelopes das propostas 

econômicas.  

 

CREDENCIADO: Foram recebidos os envelopes das empresas relacionadas abaixo para participação.  

 

LICITANTE(S) REPRESENTANTE(S) 

18.209.965/0001-54 

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS   

Envelope Proposta Vias Correios SEDEX SA 91312453 BR 
 

Envelope Habilitação Vias Correios SEDX SA 91312454 7 BR 

 

ABERTURA DA PROPOSTA ECONÔMICA: Após a abertura da reunião, procedeu-se a abertura dos envelopes e 

análise da proposta econômica. Os preços unitários e totais cotados foram lidos para que os presentes tomassem 

conhecimento. Foram classificadas as propostas das empresas: 

 

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS   

Item Descrição Marca UN Qtd. Valor Unitário Valor Total 

 

1 Pneus 12x16,5 TL New Holland UN 16 650,9000 10414,40 

2 Roda 12x16,5 New Holland UN 2 840,0000 1680,00 

3 Roda 10x16,5  NHS New Holland UN 2 670,0000 1340,00 

Total 13.434,40 
 

Ocorrência¹: Ao analisar o orçamento prévio enviado pelas empresas BAMAQ SA BANDEIRANTES 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CNPJ nº 18.209.965/0001-54 e Silmáquinas e Equipamentos Ltda., CNPJ nº 

24.035.925/0001-36,  foi verificado que as empresas orçaram os itens 01, 02 e 03 sem considerar o frete, ou seja, 

com frete FOB (a pagar), diante do exposto, o pregoeiro resolveu abrir diligencia destinada a verificar no mercado o 

valor cobrado dos materiais com frete incluso. 

 

O representante da empresa presente declara a inexistência de fato superveniente e impeditivo para este 

certame. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Após a dilegencia será marcada uma nova data para darmos continuidade ao 

julgamento do Pregão 054/2014. O envelope de “Habilitação” ficará retido lacrada, rubricado e indevassável, até a 

finalização dos fatos.Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que 

após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e pelo representante credenciado presente no 

ato. 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho  

Pregoeiro 

 

            Marcos Barcaro Pinto                                                                                     Arino Roberto Vasques 

                       Membro                                                                                                              Membro 


